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Universidade Federal de Minas Gerais 

Instituto de Ciências Agrárias 

Curso de Pós-Graduação – Mestrado em Alimentos e Saúde 

Edital Regular de Seleção 2026/1–Mestrado Stricto Sensu em Alimentos e Saúde 

 

Banca de Heroidentificação 

 

POLÍTICA DE AÇÕES AFIRMATIVAS 
IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO(A)  CLASSIFICADO(A) 

Jonas Bernardo Avelar Lima APROVADO (A) E CLASSIFICADO (A) 

Sabrina Santiago Oliveira APROVADO (A) E CLASSIFICADO (A) 

 

Prezado(a) candidato(a), 

 

Conforme previsto no Edital Regular de Seleção 2026 – Mestrado em Alimentos e Saúde, candidatos 

autodeclarados negros deverão participar do procedimento de heteroidentificação, conforme descrito 

no item: 

 

3 – DA BANCA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO: 

3.1 A oferta de vagas destinada à modalidade reservada aos candidatos autodeclarados negros (de 

cor preta ou de cor parda), observará o disposto na Portaria da UFMG nº 11249, de 07 de dezembro 

de 2023, que regulamenta o procedimento de heteroidentificação em processos de ingresso na 

UFMG. 

3.2 Candidatos que se autodeclararem negros, terão a condição racial confirmada por procedimento 

de heteroidentificação, realizado pela Comissão Permanente de Ações Afirmativas e Inclusão da 

UFMG - CPAAI, por meio do qual serão avaliados os caracteres fenotípicos dos candidatos. 

3.3 O procedimento de heteroidentificação ocorrerá de forma presencial, após o resultado final do 

processo seletivo. Trata-se de uma etapa eliminatória que será realizada em locais designados pela 

Comissão Permanente de Ações Afirmativas e Inclusão da UFMG - CPAAI. 

3.4 O procedimento de heteroidentificação ocorrerá em dia e horário a ser posteriormente divulgado 

no site do Programa. O candidato deverá comparecer portando o documento de identificação com 

foto, apresentado no ato da inscrição. 

3.5 O resultado da Avaliação da Comissão Permanente de Ações Afirmativas e Inclusão da UFMG 

será divulgado na página do Programa. Em caso de indeferimento por não pertencimento à 

modalidade de vagas reservadas para negros (de cor preta ou de cor parda), o candidato terá o prazo 

de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data da divulgação do indeferimento, para interpor 

recurso à CPAAI. 

3.5.1 No caso de interposição de recurso, decorrente do indeferimento por não pertencimento à 

modalidade de vagas reservadas para pessoas negras (de cor preta ou de cor parda), o recorrente será 

submetido exclusivamente a uma nova banca de heteroidentificação racial, composta por membros 

diferentes daqueles que realizaram a primeira avaliação. 

3.6 Os candidatos que não comparecerem perante a Comissão de heteroidentificação ou que não 

tiverem a autodeclaração reconhecida, respeitado o prazo recursal, estarão eliminados do processo 

seletivo, independente de alegação de boa fé. 
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3.7. Na hipótese de se comprovar fraude, prestação de informação falsa ou apresentação de 

documentação inidônea, apurado em qualquer tempo, ainda que posteriormente à matrícula, em 

procedimento que assegure o contraditório e ampla defesa, inclusive em situações cujas 

autodeclarações não forem confirmadas em procedimento de heteroidentificação, 

independentemente da alegação de boa-fé, o candidato envolvido será eliminado do processo 

seletivo e perderá, consequentemente, o direito à vaga conquistada e a quaisquer direitos dela 

decorrentes, independentemente das ações legais cabíveis. 

3.8. O fato de o candidato já ter ingressado na UFMG sem passar por avaliação da banca de 

heteroidentificação, ou em outra instituição de ensino superior, ou mesmo ocupar cargo público em 

órgão federal, estadual ou municipal, decorrente de processo seletivo com reserva de vagas por meio 

do sistema de cotas para pessoas negras (de cor preta ou de cor parda), não gera qualquer direito ou 

expectativa de direito de assim ser considerado em novo certame, sendo obrigatória a submissão à 

avaliação da Comissão de Heteroidentificação. 

3.8.1 Candidatos que já tenham sido avaliados pela Comissão de Heteroidentificação na UFMG, a 

partir do ano de 2019, não serão submetidos a novo procedimento, uma vez que sua avaliação 

anterior será considerada para definir aptidão ou inaptidão a ocupar uma vaga destinada a pessoas 

negras (de cor preta ou de cor parda). 

 

Sendo assim, a Comissão Permanente de Ações Afirmativas e Inclusão da UFMG - CPAAI, 

determina que a banca de heteroidentificação será instalada no dia 03 de dezembro de 2025, a partir 

das 14:00 horas na sala de informática do prédio CAAD, situada na Avenida Universitária, 

1000 - Bairro Universitário. 

 

Atenciosamente, 

 

 
Professora Claudia Regina Vieira 

Presidente da Banca do Processo Seletivo 2026/1 

do Mestrado em Alimentos e Saúde - ICA/UFMG 
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